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RELl~"TOR,il~: COt\!S..a REGit\J EUSp, DE p,GUIAR f\i1!RAf\J Di\.

DEOMiSSÃO Et~TRADAS, ~nfn~cão
"rfI;~~bon;¥ç:ão do Totª~ilador do

Qua~ltitat~vü de E5toql~e de iVlefcâdüria~~
ºªs incorreções

EfvlEt-JT A:
detec:t3{ja

qm})nt~t~tivosdest@c~dºs cmno omissão de compms,
Al~tt~~çãüPªrciª~"jer~t~PrO(:edeilt~; a!ilp€lfaiia riu arte139{ia
Decreto 24-=569fff15 C:O~ll Ijena~~{!ª{ie no artJ: 318; iiis u~" {~º

~-nes.more(R~~~ment'!]i,com l1mlic~diod~ Lei 130418/03 nm'. ser
__ o' :::Jt c

~ilª;S ~}eiléficà: R41Ct~r~i:)~oficiai ~ vo~untãrio CGr~hef:~du~ ~
i)rovi(iG e~11i:iâã [e o rec:ursü ~o!u~ltã~G, 'ior uilafl~~n~da(ie {!~
.votos e de ªcQrdv com o pªrecer du d~utª Pro{:ur~dºriâ,
Gera! do Estado, i'llüdificadõ ofa!filei1te ..

prociutos farrnacêut~cos)
{~ecí)rrênGi~

sUjeita a
ernpres~ têr

3ut)sti!lHÇão
~(i(~uir~{io
t~1t)utária J

desacompanhadas ele docurr~entação fiscal, no '-fator de R$"1 :30.670,45 ( cento e
ttint~ rnH, seisceniâ)b e setentd re~~be ql~~rent~ e CinCi) cent~vos ), no exercic~o de

2000°1



PROC~:1/1154/01 .AJ: 1/20010.5892

c} ~utu~nte ~!)ont~ i)S ~êt~gOS infrinçddos e sugere corn() i)en~H(~~(~e~ ~rnpost~ no ~rt.
~:J78~~nc~soHL aHnea "a" Cio Dec. n~24.569J91.

A Hustre Juiçi~(~Or~~;inç~u~~r(~ec~d~iJ
aigurf~as correções.

•

(:i cOfltiitiiJ~nte1!nC(Hlforn:1~(fo(;í}rn ~ (iec~s~{) singutar, conlp3reee ~os ~l~tosdieg~ndci
os il1eSi1-~OSpontos (ia irnouanacão9 dancio destaaue de (tu€: as notas ftSC3~S de
entraefas ai)resentadas nãci poc!iarrl constar do estoctue fina;: po~s as ~11e..rcador~as só
cheg3fórn no est30elecirnento ern 05.0.1~2000, tendo sido escrituradas no fhifO
Reg~str~Jde Entrad~s em dezembr~Ji99; como estabelece o reguiamento de) ~c~t:AS.

í=) P~recer (:~ (~onsuttori~Tiit)Ht~ri3, referen(~a(~o t)ei~ dout~ Pr(jcurdciori~ (3:~r~icio
Esta{iO, of}in~ ~)e~3C~)nTIrrnaçãocia (~ecisãos~ngtHar(~e Parcial Proceciêncfa cio 3UtO
eJeinfracao ..;,

E O rei~tório_
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VOTO DA RELATORA

}1J: 1/200iô5292 3

sido

Tr~ta-s& de ~ut(i ele infr~ç~o ~dVrd(~Ot)or ter 61 erni)reSa efetuaclo ~(~uis~C~{)(Je
rr~,f_~rr_:~.f_j0f....~,? f,. r_,~.i•.. rJ~_lL.it{1:_-i f.~.r!.:~.:1,::'_':!.~~_-!i_!.ti.:f_:{_'\J:c-_-:,,!' :_-:H.if-i_.~r-..!_. ~_-;. ::'_:-! a::n~,~tttp !C.~ll~ tF"if."~HtA;ri~ C:-!lt-~, rll";{"-q;'Jr1.r~F1t~\c
-- - - -- ~ • - _ ••.- -. - - •••.•. . ~i.J!~..:-~ti:i.~~:yi.-:;_l i.if:-..r'::"it~;:i.'::, -:..E\.."cE! \.i~\':-;"':i;:IC!:;,,\.,:o"";

fisc~is: no exercícj~)de 2000.

A. nobre JUigddoíd Sinç,R~idídec!cHt~peid pdrcidi PnxefJ.Gncid d~ duttldÇ~O, vez que
3j)ÓS a análise dos docUfl1entos~ fez aIgurnas correções no Levaníarnento.

A erripresa argurnenta que as rnercadorias constantes de algürf13S notas fiscais
reclamadas, passaram fiO posto fiscal fiOS últimos dias do mês de dezembro!99, não
sendo possível const~rem do invent~rjo de 3'1 de dezembro de í999, pois n~o dS
r-f3V!3 recer}~do. Entretanto fOrawl-g escrrrtlrad3S no H\lro ReçustrCj de Entradas no
referjef(j rnês.

No C3S0 veriente, di~mte dos f3toS e verifiG:mdo que a diferença no qU3nHtatNo de
rj,irlJt~ r",!~ it.r--_&-"\~ ~n.-"'Eo"t~r~~ ."\r~fl"\ Oa~l""\t.f~rir:~~.~_'_-Ç::._'.V,.,.~_--••t~..£.'.'-.f~,P._.t••1.-t~._. 0.. ~._~.f._-\_n, '••••_.l:t~,tl'\._~_r{..O. t,-,e:'._---.~•.. <.-ç".-_.f.~.~_..r,••i!.~j.,:l,."'__,' t.1.{\_Jt.~_-_-.'.~_-..~:~UH,:i ~t1:=U~, 0t..,:~_ni!.t.':i\.~t.-: iJCiV i\';...:{:;I,V: ~v . __.. _ ___.. _ _ ...._ ~..
fisc~is de compr~s e que as consideramos, tendo

Assim, feito os devidos fepdfos, tem-se que d diferenç~ ctf~rnonstrd~d dtrdvés do
Le\/antarnento fiscaL decorre efo descurnt)rfrtlento (~eobrigaç30 !flt)ut~riag!Z3{~a t10
mii90 .n9 do RiCMS, com sanção no artigo 878, inciso iH, aHnea "a" com alteração
dada pela Lei .13.413103.

Pelo exposto, voto pelo conhecimento dos recursos o'ficidi e vOIWltãiio, cidndo pdrCi~i
i}rOV~rnento qO recurso \!OfuntárfO, a f!t11 cJe tna~1ter a (fec~são Pl\RCf;~~LrvlENTE
COf\!DENATOR!A proferida na instância monocrática e de acordo corn a douta
Procuradoria Gera! do Estddo~rnodificacla ofafn.Miente.

= =DEfvl0NSTRATIVODO CREmTO '~t{iBUTARH)~

BASE DE CÁLCULO_ __.._._R$3.390,6-j
ICt\ilS _- _._ R$ 576,40
IV1ULT/t _ _ R$ 1.017,18
TOTAL.. R$ 1593,59 ~



PROC~~1/2134/0i ;J~1/20010.5891

VjSÍos, ReiaÍ3.dos e Discutidos os presentes 3.t~tos, em que e recorrente CEJUL E
SELLENE COM. E REPRESENTAÇÔES LTDi\ e recorrido, ,l\MBOS.

os rnernt.:ifosResolvern
unanimidade eie votos, conhecer dos recursos Oficial e vOll..mtário, dando parcial
Drovirnento ao recurso voluntário. a TIm de confirmar a decisão PARCiALMENTE: ~ .'

CONDENATORiA proferida pela "1'''instância, excluindo do Totalizado!" as 05 (cinco)
notas fiscais que entrararn na empresa no exerCíCiOposterior e aplicando a Lei
13.418/03, no que se refere à pena!H.1f:fde.Dor ser mais benéfica para o contribuinte,
fiOS termos do voto da COfiselhejra Relatora e de acordo com o parecer da douta
Proct!rafhJria C~ra~(~OEstado, rno(U11ca(~oora}rnE~ntE~~
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